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 A O Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (TJSP) 
anunciou para junho a aber-
tura de 28 vagas em um con-
curso público para o cargo 
de escrevente técnico judi-
ciário. 

Na Baixada Santista e Vale 
do Ribeira, 28 vagas são re-
servadas às comarcas de San-
tos e Itanhaém, e Registro. 

O salário é de R$ 6.043,54. 
As inscrições começam em 3 
de junho.

LOCAL DAS VAGAS.
O cargo oferece auxílio ali-
mentação, saúde e transpor-
te. São oferecidas 20 vagas 
para a Comarca de Santos, 
que abrange Santos, Bertio-
ga, Cubatão, Guarujá, Praia 
Grande e São Vicente. 

Dessas, 14 oportunidades 
são de ampla concorrência 
(público geral), 4 reserva-
das para candidatos negros, 
1 para indígena e 1 para pes-
soa com deficiência.

Já na Comarca de Ita-
nhaém, que abrange Ita-
nhaém, Mongaguá, Peruíbe 
e Itariri, no Vale do Ribeira, 
são ofertados 5 vagas, sendo O salário é de R$ 6.043,54 e as inscrições começam em 3 de junho; há vagas na Baixada e Vale

SITE OFICIAL DO TJ-SP

TJ-SP abre vagas na BS e Vale
OPORTUNIDADE. Na Baixada e Vale do Ribeira, 28 vagas são reservadas às comarcas de Santos e Itanhaém, e Registro

3 são de ampla concorrência, 
1 reservada para candidato 
negro e 1 para pessoa com 
deficiência.

A Comarca de Registro, 
que inclui Cananéia, Eldo-
rado, Iguape, Jacupiranga, 
Juquiá, Miracatu e Parique-
ra-Açu, no Vale do Ribeira, 
oferta 3 vagas, sendo 1 cargo 
reservado para um candida-
to negro.

INSCRIÇÕES.
Quem deseja se candidatar 
deve estar cursando ou já ter 
concluído o ensino médio. 
As inscrições começam em 
3 de junho e vão até 12 de ju-
lho. Os interessados em par-
ticipar do certame devem se 
inscrever no site da Funda-
ção para o Vestibular da Uni-
versidade Estadual Paulista 
(Vunesp). A taxa custa R$ 81.

ISENÇÃO.
Estudantes, candidatos de-
sempregados ou com ren-
da de até 2 salários-mínimos 
(R$ 3.280) podem pedir isen-
ção de 50% do valor da taxa 
da inscrição, até 5 de junho. 
(DL)

 A A Prefeitura de Santos 
abriu, na última segunda-fei-
ra (20), 20 vagas em concurso 
público para agentes de com-
bate a endemias, que atuam 
diretamente no enfrentamen-
to ao mosquito Aedes aegypti, 
sendo duas para pessoas com 
deficiência e quatro para ne-
gros. Além dessas, outras 40 
vagas estão disponíveis para 
agentes comunitários de saú-
de, que atuam na policlínica e 
na comunidade do bairro em 
que residem. O edital foi lan-
çado no último dia 15.

As inscrições podem ser 
feitas até o dia 20 de junho 
no site do Instituto Mais. Para 
ambas as categorias profissio-

nais, são exigidos ensino mé-
dio completo e conhecimen-
to básico de informática. Os 
candidatos a agentes comu-
nitários de saúde precisam re-
sidir no bairro de abrangência 
da policlínica onde pretendem 
atuar.

O valor dos vencimentos, 
para 40 horas semanais de tra-
balho, é de R$ 4.001,68, sendo 
R$ 880,00 de auxílio alimen-
tação. O valor da inscrição é 
de R$ 57,00, estando isentos 
os candidatos que comprova-
rem desemprego, renda men-
sal de no máximo um salário 
mínimo ou duas doações de 
sangue no município de San-
tos nos 12 meses anteriores 

Santos abre mais 
um concurso na 
área da Saúde

Os candidatos a agentes comunitários de saúde precisam residir 
no bairro de abrangência da policlínica onde pretendem atuar
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ao prazo máximo do pedido 
da isenção. O pedido de isen-
ção deve ser feito das 10h do 
dia 20 de maio às 17h do dia 
21 de maio.

O candidato poderá reali-
zar a inscrição para os dois car-
gos, pois as provas serão reali-
zadas em períodos diferentes 
no dia 28 de julho. Pela manhã, 
será aplicada a dos agentes co-
munitários de saúde e à tarde, 
a dos agentes de combate a 
endemias. O edital de convo-
cação para as provas objetivas, 
com questões de múltipla es-
colha, será publicado prova-
velmente em 19 de julho.

Os aprovados nas provas 
objetivas serão convocados a 
realizar o teste de aptidão fí-
sica, que é a segunda etapa do 
concurso e de caráter elimina-
tório. E, aprovados nesta fase, 
participarão de um curso in-
trodutório de formação inicial, 
organizado e de responsabili-
dade da Secretaria Municipal 
de Saúde, também com cará-
ter eliminatório. (DL)

 A As inscrições para o concur-
so do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região (TRF 3) terminam 
nesta terça-feira dia 28. Serão 
contratados 263 profissionais 
de nível superior para as Seções 
Judiciárias dos Estados de São 
Paulo e de Mato Grosso do Sul.

As oportunidades para 
Analista Judiciário (69) são 
para a área Judiciária; já no caso 
do Técnico Judiciário (200), a 
área é Administrativa.

No quantitativo de vagas 
acima mencionado, encon-
tram-se as reservadas para 
candidatos (AC, PCD, N, I) 
que se enquadrem nos itens 
especificados no edital de  
abertura.

A remuneração dos servi-
dores varia de R$ 8.529,65 a R$ 
13.994,78, com jornadas de 40 
horas por semana.

Vale ressaltar que as cida-
des integrantes da Seção do 
estado de SP são: São Paulo 
- Capital, Americana, Andra-
dina, Araçatuba, Araraquara, 

Assis, Avaré, Barretos, Barue-
ri, Bauru, Botucatu, Bragan-
ça Paulista, Campinas, Cara-
guatatuba, Catanduva, Franca, 
Guaratinguetá, Guarulhos, Ita-
peva, Jales, Jaú, Jundiaí, Limei-
ra, Lins, Marília, Mauá, Mogi 
das Cruzes, Osasco, Ourinhos, 
Piracicaba, Presidente Pru-
dente, Registro, Ribeirão Pre-
to, Santo André, Santos, São 
Bernardo do Campo, São Car-
los, São João da Boa Vista, São 
José do Rio Preto, São José dos 
Campos, São Vicente, Soroca-
ba, Taubaté e Tupã.

E no caso da Seção Judiciá-
ria do Estado de Mato Grosso 
do Sul as cidades integrantes 
são: Campo Grande, Corumbá, 
Coxim, Dourados, Naviraí, Pon-
ta Porã e Três Lagoas.

Interessados em participar 
devem se inscrever a partir no 
site da FCC.

Nesta fase é preciso efetuar 
o pagamento do boleto da taxa 
de inscrição no valor de R$ R$ 
80,00 ou R$ 130,00, de acordo 

TRF da 3ª Região: inscrições terminam nesta terça

A remuneração dos servidores varia de R$ 8.529,65 a R$ 
13.994,78, com jornadas de 40 horas por semana

DIVULGAÇÃO/CNJ

com o cargo pretendido.
Podem solicitar isenção da 

referida taxa, os candidatos 
inscritos no CadÚnico e doa-
dores de medula óssea. O pra-
zo é de 29 de abril a 3 de maio 
de 2024.

Como forma de classificar 
os inscritos haverá aplicação de 
prova objetiva e discursiva (de 
redação ou de estudo de caso).

As Provas Objetivas e Dis-
cursivas serão realizadas no 
Estado de São Paulo, nas cida-
des: Araçatuba, Bauru, Ribei-
rão Preto e São Paulo, e no Es-
tado de Mato Grosso do Sul, 
nas cidades: Campo Grande e 
Dourados,

De acordo com o edital de 
abertura, a previsão é que estas 
etapas aconteçam no dia 28 de 
julho de 2024.

A validade deste Concurso 
Público é de dois anos, a con-
tar da data da homologação do 
certame que pode ser prorro-
gado por igual período, a crité-
rio do TRF3. (PCI Concursos)

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
28

Vagas
60

Vagas
263

Inscrições
Até 12/07
https://www.vunesp.
com.br/

Inscrições
20/06
https://www.
institutomais.org.br/ 

Inscrições
28/05
www.concursosfcc.
com.br

Salário
R$ 6.043

Salário
R$ 4.001

Salário
Até R$ 13.994

Taxa de inscrição
R$ 81

Taxa de inscrição
R$ 57

Taxa de inscrição
Até R$ 130
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LEVPAY INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA S.A.
CNPJ nº 28.484.296/0001-82 - NIRE 35300536401

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2024
Data, Hora, Local: 15.04.2024, às 09h, na sede, Avenida Rebouças, nº 3970, 16º andar, ES 161, Edifício Eldorado 
Business Tower, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - Roger Ades, Secretário - Abramo Douek. Presença: Totalidade do 
capital social. Deliberações Aprovadas: Em Sessão Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
referente ao exercício findo em 31.12.2023, publicados na Central de Balanços (SPED); (ii) O Lucro Líquido apurado no 
exercício findo em 31/12/2023 no montante de R$ 7.857,40 foi totalmente absorvido pelos Prejuízos Acumulados de 
exercícios anteriores. Em Sessão Extraordinária: (i) Incluir no objeto social da sociedade as seguintes atividades: 
(i) outras atividades auxiliares dos serviços financeiros (CNAE 66.19-3-99); e (ii) atividades de cobranças e informa-
ções cadastrais (CNAE 82.91-1-00). (i.i) Alterado o Artigo 3º do Estatuto Social. (ii) Remanejar para o cargo de Dire-
tor Financeiro o diretor, Sr. Abramo Douek, brasileiro, casado, administrador de empresas, CPF 250.084.648-25 e 
RG 23.391.413-4 SSP/SP, residente em São Paulo/SP, cuja eleição para o cargo de Diretor sem designação específica 
da sociedade, ocorreu na AGO realizada em 10.04.2023, arquivada na JUCESP sob o nº 173.846/23-3 em 08.05.2023. 
(ii.i) O mandato do diretor ora remanejado vencerá na AGO de 2025. (iii) Eleger os seguintes membros para compor a 
diretoria: Diretores sem designação específica: os Srs. Marcelo Maktas Melsohn, brasileiro, casado, adminis-
trador de empresas, residente em São Paulo/SP, CI RG 13.436.108-8-SSP-SP e CPF 134.497.678-60; e Edwin Douek, 
brasileiro, casado, empresário, residente em São Paulo/SP, CI RG nº 6.430.062-6-SSP-SP e CPF 769.071.718-72. (iii.i) 
O mandato dos diretores ora eleitos vencerá na Assembleia Geral Ordinária de 2025, tendo os eleitos expressamente 
renunciado ao direito de receber pró-labore para o referido mandato. (iii.ii) Os diretores eleitos apresentaram de-
claração de que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da sociedade. (iv) Consolidar o 
quadro de diretores, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 
2025, a saber: Nome - Cargo: Roger Ades - Diretor Presidente; Abramo Douek - Diretor Financeiro; Marcelo Maktas 
Melsohn e Edwin Douek- Diretores sem designação especial; Encerramento: Nada mais. São Paulo, 15.04.2024. 
Acionista: ADM Venture Capital Ltda - Roger Ades - Diretor, Abramo Douek - Diretor. JUCESP nº 197.965/24-6 
em 08.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Duração e Objeto. Artigo 1º - Levpay Intermediação 
Financeira S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social, pela Lei nº 6.404/76 e de-
mais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, podendo, por deli-
beração da Diretoria, abrir e encerrar filiais, representações e escritórios, em qualquer parte do país ou no exterior. Artigo 
3º - A Sociedade tem por objeto social: (a) a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imo-
biliários; (b) administração de bancos de dados, próprios e/ou de terceiros; (c) pesquisa e desenvolvimento de novas tecno-
logias no tratamento da informação digitalizada; (d) pesquisa, desenvolvimento e produção de programas de informações 
digitalizadas para formação de banco de dados; (e) outras atividades auxiliares dos serviços financeiros; e (f) atividades de 
cobranças e informações cadastrais. Artigo 4º - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Do Ca-
pital Social e das Ações. Artigo 5º - O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 1.228.117,76, dividido 3.316.406 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § 1º - As ações representativas do capital social são indivisíveis em re-
lação à Sociedade e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas assembleias gerais. § 2º - Por deli-
beração da Diretoria, as ações poderão ter a forma escritural e ser mantidas em contas de depósito em nome de seus titu-
lares, na instituição financeira autorizada que a Companhia designar, sem emissão de certificados. Artigo 6º - A sociedade 
poderá emitir somente ações ordinárias com direito a voto. Artigo 7º - A Sociedade está autorizada a aumentar o capital 
social mediante deliberação da Diretoria, independentemente de reforma estatutária, por meio da emissão de ações ordi-
nárias até o limite de R$2.300.000,00. § 1º - O limite do capital autorizado da Sociedade somente poderá ser modificado 
por deliberação da assembleia geral. § 2º - A Sociedade, dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano 
aprovado pela assembleia geral, poderá outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a 
pessoas naturais que lhe prestem serviços. Artigo 8º - Na hipótese de aumento de capital, os acionistas terão direito de 
preferência na subscrição de ações, na proporção de suas respectivas participações, regendo-se o exercício deste direito 
pela legislação que lhe for aplicável e pelo acordo de acionistas eventualmente vigente, conforme depositado na sede da 
Sociedade. § 1º - Será devolvido aos demais acionistas, sempre proporcionalmente, o direito de preferência dos que não o 
exercerem. § 3º - O subscritor que não efetuar a integralização das ações subscritas na forma e prazo estabelecidos na 
chamada de aumento de capital social restará em mora com a Sociedade, de pleno direito, sujeitando-se ao pagamento de 
encargos, cabendo à Diretoria, passados 30 dias do prazo de pagamento, deliberar sobre a cobrança executiva do valor das 
ações subscritas, seu cancelamento ou oferta aos demais acionistas. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 9º - A 
assembleia Geral é a reunião dos acionistas, que a ela poderão comparecer por si ou por representantes constituídos na 
forma da Lei, a fim de deliberar sobre as matérias de interesse da Sociedade. Artigo 10 - A assembleia geral será instalada 
e presidida pelo Diretor Presidente e, na sua ausência, pelo Diretor Financeiro e terá as seguintes atribuições, sem prejuízo 
das demais competências definidas em lei: (i) definir as diretrizes e objetivos gerais da Sociedade; (ii) alterar o Estatuto 
Social; (iii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores da Sociedade; (iv) revisar e aprovar, anualmente, as 
contas e demonstrações financeiras preparadas pelos administradores da Sociedade; (v) autorizar a emissão de debêntu-
res; (vi) autorizar a transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, assim como sua dissolução e liquidação, 
eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (vii) definir a remuneração global anual dos membros da adminis-
tração e definir a participação dos administradores no lucro da Sociedade, a qual não poderá exceder os limites do artigo 
152 da Lei nº 6.404/76, observada a proposta nesse sentido que deverá estar contida nas Demonstrações Financeiras 
submetidas à assembleia Geral Ordinária. Artigo 11 - Qualquer deliberação da assembleia geral dependerá da aprovação 
de acionistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta das ações com direito a voto presentes em tal assembleia 
geral, exceto se maioria qualificada for requerida pela Lei nº 6.404/76. Artigo 12 - A assembleia geral ordinária terá as 
atribuições previstas na Lei e realizar-se-á dentro do primeiro quadrimestre subsequente ao encerramento do exercício 
social. § Único - Sempre que necessário, a assembleia geral poderá ser convocada, em caráter extraordinário, por delibera-
ção da Diretoria, podendo se realizar concomitantemente com a assembleia Geral Ordinária. Capítulo IV - Da Adminis-
tração: Artigo 13 - A Sociedade não terá Conselho de Administração e Fiscal instalados, sendo reservado à Diretoria todos 
os poderes de administração da Sociedade. Artigo 14 - A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no máximo 5 diretores, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela assembleia geral, sendo obrigatoriamente um deles o Di-
retor Presidente e o outro um Diretor Financeiro, cujas competências serão determinadas pelo presente Estatuto Social. Os 
demais diretores poderão ou não ter designação específica em suas respectivas eleições, sendo que os Diretores deverão 
manter entre si recíproca colaboração, auxiliando-se mutuamente no exercício dos seus cargos e funções. § 1º - O prazo de 

gestão dos membros da Diretoria é de 2 anos e se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, permitida a 
reeleição. § 2º - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas da 
Diretoria § 3º - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, as quais serão assinadas pelos Diretores 
presentes. § 4º - Em caso de vacância permanente de um dos cargos de Diretor, será convocada nova assembleia geral para 
eleger o substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á por convocação 
do Diretor Presidente ou de seu substituto sempre que for necessário. Para validade das reuniões, faz-se necessária a pre-
sença da maioria dos seus membros, tomando-se as deliberações por maioria de votos dos presentes, cabendo ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade. As atas serão lavradas em livro próprio, e, quando destinadas a produzir efeitos perante 
terceiros, serão arquivadas no Registro de Comércio e posteriormente publicadas. Artigo 16 - Além dos deveres e respon-
sabilidades de que possa ser incumbida pela assembleia Geral e sem prejuízo de outras atribuições legais, compete à Dire-
toria: (i) Dirigir os negócios sociais e fazer cumprir este Estatuto; (ii) Dar cumprimento ao objeto social; (iii) Dirigir todas as 
atividades da Sociedade e aprovar os planos, os programas e as normas gerais de operação, administração e controle no 
interesse do desenvolvimento da Sociedade; (iv) Elaborar e apresentar à assembleia geral de acionistas o relatório das 
atividades de negócios sociais, instruindo-os com Demonstrações Financeiras legalmente exigidas em cada exercício, bem 
como os respectivos pareceres, quando for o caso; (v) Propor à assembleia geral os planos e programas de investimentos; 
(vi) Autorizar a abertura e encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e/ou instituir delegações, escritórios e re-
presentações em qualquer ponto do território nacional ou no exterior; (vii) Autorizar a aquisição, aplicação, empréstimo e 
alienação de bens móveis e imóveis, direitos e fundos sociais, transigir, desistir, renunciar, confessar e reconhecer a proce-
dência de direitos; (viii) Contrair obrigações e dívidas, gravar ou onerar bens, autorizar a prestação de garantias, sendo 
vedadas aquelas que não estejam dentro dos objetivos sociais e a prestação de garantias de favor; e (ix) Manifestar-se 
sobre qualquer assunto a ser submetido à aprovação da assembleia geral. Artigo 17 - Compete ao Diretor Presidente: (a) 
planejar, coordenar, dirigir e administrar todas as atividades da Sociedade, exercendo as funções executivas e decisórias; 
(b) exercer a supervisão geral de todos os negócios da Sociedade, coordenando e orientando as atividades dos demais 
Diretores; (c) convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria; e (d) dar cumprimento ao presente Estatuto Social e às 
determinações da assembleia geral. Artigo 18 - Compete ao Diretor Financeiro: (a) gerir o orçamento anual e o caixa da 
Sociedade; (ii) autorizar previamente a contratação de quaisquer obrigações onerosas contra a Sociedade sob pena de 
inexigibilidade; (iii) autorizar todos os pagamento fornecedores, faturas, salários, pró-labore e demais obrigações da Socie-
dade; (iv) preparar as demonstrações financeiras anuais e as contas da administração para submetê-las à aprovação da 
assembleia geral; e (v) substituir o Diretor Presidente na sua ausência. Artigo 19 - Aos Diretores sem designação específica: 
(a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade, sob a coordenação do Diretor Presidente; e 
(b) desempenhar as funções e atribuições que lhe sejam determinadas. Artigo 20 - A Diretoria poderá definir funções e 
competências adicionais aos diretores, competindo a estes cumprir as funções que forem definidas por aqueles órgãos, 
além da obrigação de auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes consignar. Artigo 21 - Exceto nos casos 
previstos no artigo 16 para a prática dos demais atos de administração e condução dos negócios ordinários da Sociedade, 
esta deverá ser sempre representada por 2 diretores assinando em conjunto ou pela assinatura de um diretor com procu-
rador constituído com poderes específicos, nos termos do § 2º abaixo. 1º - Na forma estabelecida no “caput” deste artigo, 
os Diretores representarão a Sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele e perante terceiros, praticando e assi-
nando todos os atos que obriguem a Sociedade. § 2º - Nos atos de constituição de procuradores, a Sociedade deverá ser 
representada por 2 Diretores em conjunto, devendo as procurações conter prazo de validade, com exceção daquelas para 
fins judiciais, além da descrição dos poderes conferidos, os quais poderão abranger todo e qualquer ato, inclusive os de 
natureza bancária. § 3º - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ter prazo determinado não superior a 1 (um) 
ano, exceto: (i) quando outro prazo for expressamente deliberado pela Diretoria; ou (ii) nas procurações com a cláusula ad 
judicia, que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Capítulo V - Exercício Social e Demonstrações Fi-
nanceiras: Artigo 22 - O exercício social encerrar-se-á a 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o balanço 
patrimonial e elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 23 - A Sociedade poderá, a 
critério da Diretoria, levantar balanços trimestrais ou semestrais, se pertinente. Capítulo VI - Da Destinação do Lucro: 
Artigo 24 - Levantado o balanço patrimonial anual, no que diz respeito à distribuição do resultado apurado, as seguintes 
regras deverão ser observadas: (i) Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer pagamento de dividendos, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda; (ii) Antes de qualquer destinação serão feitas as se-
guintes deduções adicionais do lucro do exercício: (i) a participação dos empregados nos lucros, conforme os critérios es-
tabelecidos pela diretoria; e (ii) participação dos administradores nos lucros; e (iii) Os lucros remanescentes serão destina-
dos de acordo com as seguintes regras: (a) 5% para a reserva legal até que a mesma atinja 20% do capital social; (b) 
constituição de reserva para contingências e reserva de lucros a realizar como decidido pela assembleia geral; (c) 5% 
(cinco por cento) para o pagamento do dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, respei-
tada a prioridade do dividendo mínimo das ações preferenciais; (d) o montante remanescente ficará à disposição da as-
sembleia geral que deliberará quanto à sua destinação final. § 1º - A Diretoria poderá autorizar a Sociedade a distribuir 
dividendos intermediários, ad referendum da assembleia Geral. Nesses casos, os Diretores da Sociedade estarão automa-
ticamente autorizados a levantar balanços semestrais da Sociedade ou balanços relativos a períodos menores, conforme o 
caso, de acordo com o artigo 204 da Lei nº 6.404/76, no que diz respeito a distribuição de dividendos intermediários. § 2º 
- Mediante proposta do Diretor Financeiro à Diretoria, a Sociedade poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração 
de capital próprio calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido, observadas as disposições legais aplicáveis. § 3º - O 
valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio nos termos do art. 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e regulamen-
tação pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos 
distribuídos pela Sociedade para todos os efeitos legais. Artigo 25 - Os dividendos serão pagos aos acionistas no prazo de 
até 60 dias a contar da data em que forem declarados, ou em prazo maior, nos termos da lei ou conforme proposta da 
Diretoria, observadas as deliberações da assembleia geral. § Único - Os dividendos não recebidos no prazo de 3 anos, 
contados da data em que foram colocados à disposição do acionista, prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo VII 
- Liquidação: Artigo 26 - Na hipótese de a Sociedade entrar em liquidação nos termos da legislação aplicável, competirá 
à assembleia geral estabelecer na respectiva ata o modo de liquidação, eleger o liquidante e a instalação do conselho fiscal 
que deverá funcionar durante a liquidação, determinando-lhes sua respectiva remuneração. Capítulo X - Disposições 
Finais: Artigo 27 - Os acionistas, os administradores e a Sociedade observarão os termos e condições impostas aos direitos 
de acionistas estabelecidos por acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social da Sociedade.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de abril de 2024, às 08h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gene-
ral Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalida-
de do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimo-
nial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do Pa-
trimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o Rela-
tório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, foram publicados no jor-
nal Gazeta de São Paulo (impresso e digital), respectivamente, nas páginas B13 a B15 e 1 a 3, no dia 28/03/2024. 5. 
MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: 1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o Relatório da Administra-
ção, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2023; (ii) a destinação dos resultados do 
exercício social encerrado em 31/12/2023; (iii) a renúncia de membros do Conselho de Administração; (iv) a eleição 
de membros do Conselho de Administração; (v) a instalação do Conselho Fiscal; (vi) a fi xação da remuneração de Ad-
ministradores; e 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a rerratifi cação do artigo 6º, alínea (xvi) do Estatuto 
Social, Anexo I à Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de dezembro de 2023 às 15h00 registrada sob o nº 
213/24-0 em 02 de janeiro de 2024 (“AGE 26/12/2023”); e (ii) a consolidação do Estatuto Social. 7. DELIBERAÇÕES: 
As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavra-
tura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da lei-
tura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA; 1) Em matéria ordinária: (i) O Relatório da Administração, o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Finan-
ceiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2023, publicados 
conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados pela KPMG AUDITORES INDEPENDEN-
TES, conforme Relatório datado de 27/03/2024; (ii) Considerando que foi apurado prejuízo nas Demonstrações Finan-
ceiras do exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2023, as seguintes destinações foram efetuadas: (a) o 
montante de R$ 5.638.983,09 (cinco milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais e nove 
centavos), correspondentes a R$ 0,01762182216, por ação, ou, após a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) 
de 15%, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido de R$ 4.793.135,63 (quatro milhões, sete-
centos e noventa e três mil, cento e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos), correspondentes a R$ 0,01497854884 
por ação ordinária, foram destacados a título de juros sobre o capital próprio, conforme aprovado em Reunião do Con-
selho de Administração (“RCA”) realizada em 21/12/2023 a serem pagos conforme deliberação oportuna, com base na 
composição acionária da data da RCA que aprovou o destaque, ad referendum desta AGO. Os juros sobre o capital pró-
prio foram destacados à conta de parte do saldo da Reserva de Retenção de Lucros de 2022. (b) o saldo restante da 
reserva de retenção de lucros de 2022, no montante de R$ 4.879.253,58 (quatro milhões, oitocentos e setenta e nove 
mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), assim como o saldo da Reserva Legal de 2022, no 
montante de R$ 759.729,50 (setecentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), 
que perfazem o total de R$ 5.638.983,08 (cinco milhões, seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais 
e oito centavos) serão destinados à absorção parcial do prejuízo relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2023. 
(iii) Tomar conhecimento dos pedidos de renúncia formulados pelos Srs. (i) PEDRO PAULO ARCHER SUTTER, ao 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) ROBERTO VOLLMER LABARTHE, ao 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renúncia apresentadas  à 
Companhia nesta data, agradecendo aos mesmos pelos relevantes serviços prestados à Companhia enquanto exerce-
ram referidas funções; (iv) A eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) JOÃO DANIEL MAR-
QUES DA SILVA, brasileiro, convivente em união estável, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
09.222.067-2/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº. 035.387.987-88, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Ja-
fet, nº 222, Bloco B, 4º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-065; e (ii) FRANCISCO PIERRINI, brasi-
leiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.398.467/SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº. 079.221.388-22, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/
SP, CEP: 05.522-000, ambos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecer em seus 
cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaram ter 
conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer 
dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração 
de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivados na sede da Companhia; Com as deliberações acima, o 
Conselho de Administração, a partir da presente data, passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) MARCIO 
MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 06.470.370-5 
IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 081.286.358-59, Membro Efetivo e Presidente do Conselho de Administração, 
eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2023 (“AGO 18/04/2023”); (ii) ROBERTO PENNA CHAVES 
NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o n.º 070.803.997-93, Membro Efetivo, eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28/07/2023; 
(iii) JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA, brasileiro, convivente em união estável, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 09.222.067-2 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n.º 035.387.987-88, Membro Efetivo, eleito nes-
ta data, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-
065; (iv) FRANCISCO PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
15.398.467 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 079.221.388-22, Membro Efetivo, eleito nesta data, com endereço 
profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; e (v) SÉRGIO LUIZ 
PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.374.421-6 SSP/SP 
e inscrito no CPF/MF sob o n.º 873.683.078-04, Membro Efetivo, eleito na AGO 18/04/2023, com endereço profi ssional 
na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Escritório 86, Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, São Paulo/SP todos com manda-
to de até a Assembleia Geral Ordinária de 2025, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus 
substitutos; (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA 
e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (vi) A verba global e anual para a remuneração dos membros da Administração da 
Companhia no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, segu-
ridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do cargo de ad-
ministrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que 
forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for 
o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. 
Para o exercício social de 2024, a verba global e anual ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Com-
panhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à remuneração anual; 2) Em matéria ex-
traordinária: (vii) A rerratifi cação do Artigo 6º, alínea (xvi) do Estatuto Social, anexo à AGE 26/12/2023 da Compa-
nhia, onde constou: “(xvi) contratação de qualquer empréstimo,  nanciamento, obrigação, garantia de qualquer natu-
reza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dívida e/ou valores mobiliários, bô-
nus de subscrição, opções de compra ou de partes bene ciárias, exceto debêntures), em valores acima de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas reali-
zadas num mesmo exercício social, desde essas transações não estejam previstas no Plano de Negócios, assim como a 
aprovação dos custos relacionados;” deverá constar: “(xvi) contratação de qualquer empréstimo,  nanciamento, obri-
gação, garantia de qualquer natureza (incluindo, mas sem limitação, a emissão pela Companhia de instrumentos de dí-
vida e/ou valores mobiliários, bônus de subscrição, opções de compra ou de partes bene ciárias), em valores acima de 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas rea-
lizadas num mesmo exercício social, independentemente do valor envolvido na operação, desde essas transações não 
estejam previstas no Plano de Negócios, assim como a aprovação dos custos relacionados;”. (viii) A consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, de acordo com a rerratifi cação aprovada acima, permanecendo inalteradas as demais 
disposições estatutárias não alteradas na presente Assembleia, conforme constante do ANEXO I a presente ata, tendo 
uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 8. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após 
lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acor-
do com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 29 de abril de 2024. Assinaturas: 
Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por 
Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certi-
fi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa 
- Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certi ca-
do Digital ICP Brasil. JUCESP nº 206.549/24-6 em 21.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Fazenda Guariroba S/A
CNPJ/MF nº 04.748.856/0001-09

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para o 
Exercício findo em 31 de Dezembro de 2023 (Em Reais)

1. Contexto operacional – A Fazenda Guariroba S/A foi constituída 
originalmente em 2001, tendo como objetivo principal a exploração e cria-
ção de animais de pequeno porte, agricultura e a administração de bens 
próprios. 2. Apresentação das demonstrações contábeis e princi-
pais práticas contábeis – As demonstrações contábeis referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 alteradas 
pela Lei nº 11.638/07. 2.1. Principais práticas contábeis adotadas
(a) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos 
em conta movimento, aplicações financeiras com liquidez imediata. 
(b) Estoques: Os estoques são apresentados pelo custo de com-
pra. (c) Imobilizado: Representado pelos bens da sociedade e são 
demonstrados ao custo de aquisição, reduzido pela depreciação e/ou 
amortização calculada pelo método linear, às taxas anuais mencionadas 
na Nota Explicativa nº 3 . (d) Outros ativos e passivos (circulantes e 
não circulantes): Os ativos são apresentados ao valor de custo ou reali-
zação, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações incorridas. 
Os passivos são apresentados por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos financeiros 
e as variações monetárias incorridas. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido. 

Relatório da Diretoria aos Acionistas 
Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanecendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. Jaú, 20 de maio de 2024. A Diretoria

A Diretoria
Mário Sérgio Alvieri Contador CRC 1SP 176.555/O-5

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Em Reais)
Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Disponível 548.422 622.944
Estoques 1.578.595 1.323.548
Adiantamentos a fornecedores 37.456 432.453
Outros créditos 104.300 97.500

2.268.773 2.476.445
Não circulante
Imobilizado
Imobilizado líquido 3 101.247.604 83.810.264

101.247.604 83.810.264
Total do ativo 103.516.377 86.286.709

Passivo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores 723.263 855.615
Obrigações trabalhistas 525.744 467.354
Obrigações fiscais 207.752 283.033

1.456.759 1.606.002
Não circulante
Exigível a longo prazo
Adiantamento p/ futuro aumento 
de capital 4 34.643.000 36.568.143

34.643.000 36.568.143
Patrimônio líquido
Capital social 5 88.177.818 66.807.673
Prejuízos acumulados (20.761.200) (18.695.109)

67.416.618 48.112.564
Total do passivo  103.516.377 86.286.709

Demonstração do Resultado do Exercício (Em Reais)
31/12/2023 31/12/2022

Receita bruta de vendas 241.728 531.262
(-) Impostos incidentes sobre vendas (13.778) (121.515)
(=) Receita operacional líquida 227.950 409.747
(-) Custo dos Produtos Vendidos – (25.424)
(=) Resultado bruto 227.950 384.323
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (20.935.903) (19.018.285)
Despesas/Receitas financeiras (47.735) (49.034)

(20.983.638) (19.067.319)
(=) Resultado antes das provisões 
tributárias (20.755.688) (18.682.996)

(-) Provisão para Contribuição Social (2.611) (5.738)
(-) Provisão para Imposto de Renda (2.901) (6.375)

(5.512) (12.113)
(=) Resultado líquido do exercício (20.761.200) (18.695.109)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em Reais)
Capital social 
integralizado

Prejuízos 
acumulados Total

Saldo em 31/12/2021 135.808.157 (124.330.484) 11.477.673
Prejuízo líquido do período – (18.695.109) (18.695.109)
Aumento do Capital 55.330.000 – 55.330.000
Redução do Capital (124.330.484) 124.330.484 –
Saldo em 31/12/2022 66.807.673 (18.695.109) 48.112.564
Prejuízo líquido do período – (20.761.200) (20.761.200)
Aumento do Capital 40.065.254 – 40.065.254
Redução do Capital (18.695.109) 18.695.109 –
Saldo em 31/12/2023 88.177.818 (20.761.200) 67.416.618

Demonstração do Fluxo de Caixa (Em Reais)
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo líquido (20.761.200) (18.695.109)
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização 3.237.796 2.351.994

3.237.796 2.351.994
(+/-) Fluxo de caixa das atividades 
operacionais

Contas a receber (6.800) 70.168
Estoques (255.047) (243.992)
Adiantamentos 394.997 (432.453)
Fornecedores (132.352) (650.823)
Outros passivos (16.891) 71.528
(=) Caixa líquido das ativid. operacionais (16.093) (1.185.572)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens para o Imobilizado (20.675.136) (20.370.682)
(=) Caixa líquido das atividades de 
investimentos (20.675.136) (20.370.682)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de Capital 40.065.254 55.330.000
Empréstimos e financiamentos (1.925.143) (18.768.657)
(=) Caixa líquido das atividades de 
financiamentos 38.140.111 36.561.343

(=) Aumento/redução líquido de caixa (74.522) (1.338.026)
Caixa no início do período 622.944 1.960.970
Caixa no final do período (548.422) (622.944)
(=) Aumento/redução líquido de caixa 74.522 1.338.026

3. Imobilizado líquido % – Taxa anual 2023 2022
Terras – 10.474.327 6.977.216
Prédios e construções 4% 65.256.282 39.515.939
Móveis e utensílios 10% 1.003.391 1.003.391
Veículos 20% 1.318.566 1.128.566
Máquinas e equipamentos. 10% 2.441.028 2.145.168
Instalações 10% 7.178 7.178
Tratores 5% 534.979 119.979
Benfeitorias 10% 15.641.241 13.295.495
Hardware/software 20% 65.899 58.369
Pastagem 5% 3.468 3.468
Imobilizado em andamento – 20.082.923 32.265.342
Reflorestamento 6.399.378 6.033.413

123.228.660 102.553.524
Depreciações acumuladas (21.981.056) (18.743.260)
Imobilizado líquido 101.247.603 83.810.264
4. Transações com partes relacionadas – Operações mercantis 
e financeiras 2023 2022
Passivo não circulante
Exigível a longo prazo
Regimar Comercial S/A- AFC 34.643.000 36.568.143

34.643.000 36.566.143
As operações entre as empresas são efetuadas em condições e valores 
normais de mercado. Os mútuos prevêem a incidência de juros 1% ao 
ano e estão registrados por seus valores nominais e os possíveis efeitos 
de avaliação do ajuste a valor presente não foram registradas em virtude 
da sociedade reconhecer o montante somente na liquidação do contrato. 
5. Patrimônio líquido – Capital social – Em 31 de Dezembro de 2023, 
o capital social é de R$ 88.177.817,70 (oitenta e oito milhões cento e 
setenta e sete mil oitocentos e dezessete reais e setenta centavos), 
composto de 381.137.460 (trezentos e oitenta e um milhões e cento 
e trinta e sete mil quatrocentos e sessenta) ações, ordinárias todas 
nominativas e sem valor nominal.

Regimar Agropecuária Ltda.
CNPJ/MF nº 66.764.671/0001-37

A Diretoria
Mário Sérgio Alvieri 

Contador – CRC 1SP 176.555/O-5

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para o exercício findo em 31 de Dezembro e 2023 (Valores expressos em Reais) 
1. Contexto operacional – A Regimar Agropecuária Ltda. foi constituída 
originalmente em 1991, tendo como objetivo principal a exploração de 
atividades agropecuárias em geral e a administração de bens próprios. 
2. Apresentação das demonstrações contábeis e principais prá-
ticas contábeis – As demonstrações contábeis referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023 foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, com base nas disposições contidas 
na Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 alteradas pela Lei nº 
11.638/07. 2.1. Principais práticas contábeis adotadas: (a) Caixa 
e equivalentes de caixa: Incluem caixa, saldos positivos em conta 
movimento, aplicações financeiras com liquidez imediata. (b) Estoques: 
Os estoques são apresentados pelo custo de aquisição e despesas de 
custeio (c) Imobilizado: Representado pelos bens da sociedade e são 
demonstrados ao custo de aquisição, reduzido pela depreciação e/ou 
amortização calculada pelo método linear, às taxas anuais mencionadas 
na Nota Explicativa nº 5 . (d) Outros ativos e passivos (circulantes 
e não circulantes) Os ativos são apresentados ao valor de custo ou 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações 
incorridas. Os passivos são apresentados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encar-

gos financeiros e as variações monetárias incorridas. 3. Realizável a 
longo prazo – Adiantamento para futuro aumento do capital social na 
controlada Farmer Agrícola do Brasil Ltda. CNPJ: 46.190.681/0001-07. 4. 
Investimentos em participações societárias – Participação de 100% 
no capital da empresa Farmer Agrícola do Brasil Ltda. 
5. Imobilizado líquido

% – Taxa anual 2023 2022
Terrenos e Terras – 1.925.787 1.925.787
Prédios e construções 4% 19.753.768 19.720.811
Móveis e utensílios 10% 855.650 520.592
Veículos 20% 932.277 767.447
Máquinas e equipamentos. 10% 1.485.548 1.476.198
Implementos 10% 4.590 4.590
Tratores 5% 945.410 1.014.488
Benfeitorias 10% 8.104.177 6.518.577
Hardware/software 20% 98.911 77.261
Pastagem 5% 46.212 46.212

34.152.330 32.071.963
Depreciações acumuladas (5.355.733) (4.609.025)
Imobilizado líquido 28.796.597 27.462.938

Relatório da Diretoria aos Quotistas 
Senhores Quotistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas, permanencendo esta Diretoria ao inteiro dispor dos Senhores Quotistas para quaisquer esclarecimentos que desejarem. Jaú, 20 de Maio 2024  A Diretoria

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 e 31/12/2022 (Valores expressos em Reais)
Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Disponível 342.053 409.705
Estoques/Culturas 2.268.120 2.689.547

2.610.173 3.099.252

Não circulante
Realizável a longo prazo
AFC-Farmer Agrícola do Brasil Ltda 3 8.317.648 1.773.363

8.317.648 1.773.363
Permanente
Investimentos 4 500.000 500.000
Imobilizado Líquido 5 28.796.597 27.462.938

29.296.597 27.962.938

Total do ativo 40.224.418 32.835.553

Passivo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Circulante
Fornecedores 383.169 322.062
Obrigações trabalhistas 49.953 84.845
Obrigações fiscais 94.591 93.043
Adiantamento de Cliente 234.631

527.713 734.581
Não circulante
Exigível a longo prazo
Adiantamento p/ futuro aum.capital 6 10.534.000 12.744.709

10.534.000 12.744.709
Patrimônio líquido
Capital social 7 32.100.972 26.463.369
Prejuízos acumulados (2.938.267) (7.107.106)

29.162.705 19.356.263
Total do passivo 40.224.418 32.835.553

Demonstração do Resultado (Valores expressos em Reais)
31/12/2023 31/12/2022

Receitas de vendas 2.447.685 831.983
Receita de arrendamentos 930.178 1.002.848
Receitas de Alugueis 499.405
(-) Impostos sobre receitas (211.023) (96.033)
(=) Receita operacional líquida 3.666.245 1.738.798
(-) Custo histórico das vendas (909.336) (472.340)

(909.336) (472.340)
(=) Resultado bruto 2.756.909 1.266.458
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (5.448.201) (8.502.788)
Encargos financeiros liquídos (2.574) (30.669)
Outras despesas/receitas operacionais 115.786 410.759

(5.334.989) (8.122.698)
(=) Resultado antes das provisões 
tributárias (2.578.080) (6.856.240)

(-) Provisão para Contribuição Social (108.176) (74.961)
(-) Provisão para Imposto de Renda (252.011) (175.905)

(360.187) (250.866)
(=) Resultado líquido do exercício (2.938.267) (7.107.106)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
(Valores expressos em Reais)

Capital social 
integralizado

Prejuizo 
acumulado Total

Saldo em 31/12/21 46.711.456 (26.948.088) 19.763.368
Prejuízo do período – (7.107.105) (7.107.105)
Aumento de capital 6.700.000 – 6.700.000
Redução de capital (26.948.087) 26.948.087 –
Saldo em 31/12/22 26.463.369 (7.107.106) 19.356.263
Aumento de capital 12.744.709 – 12.744.709
Redução de Capital (7.107.106) 7.107.106 –
Prejuízo no período – (2.938.267) (2.938.267)
Saldo em 31/12/23 32.100.972 (2.938.267) 29.162.705

Demonstração do Fluxo de Caixa (Valores expressos em Reais)
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Prejuízo líquido do exercício (2.938.267) (7.107.106)
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional
Depreciação e amortização 785.742 777.337

785.742 777.337
(+/-)Fluxo de caixa das atividades operacionais
Diminuição dos estoques 421.427 180.320
Outras contas a receber (6.544.285) (1.773.364)
Adiantamentos a fornecedores – 1.023.692
Outros passivos (206.868) (488.396)
(=) Caixa líquido das atividades 
operacionais (6.329.726) (1.057.748)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em participações societárias – (500.000)

Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Aquisições de bens para o imobilizado (2.119.401) (4.946.227)
(=) Caixa líquido das atividades de 
investimentos (2.119.401) (5.446.227)

Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos

Aumento de capital 12.744.709 6.700.000
Empréstimos e financiamentos (2.210.709) 6.031.681
(=) Caixa líquido das atividades de 
financiamentos 10.534.000 12.731.681

(=) Aumento/redução líquido de caixa (67.652) (102.063)
Caixa no início do período 409.704 511.767
Caixa no final do período (342.052) (409.704)
(=) Aumento/redução líquido de caixa 67.652 102.063

6. Transações com parte relacionadas
Operações mercantis e financeiras

2023 2022
Passivo não circulante
Exigível a longo prazo
Adiantamento p/ futuro aumento 
de capital

Regimar Comercial S.A. 10.534.000 12.744.028
10.534.000 12.744.028

7. Patrimônio líquido – Capital social – Em 31 de Dezembro de 
2023, o capital social é de R$ 32.100.972,00(trinta e dois milhões cem 
mil, novecentos e setenta e dois reais), composto de 32.100.972 (trinta 
e dois milhões, cem mil, novecentos e setenta e duas) quotas, de valor 
nominal de R$ 1,00(um real) cada.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
11 de junho de 2024, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento nº 405
- 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - PAUTA: - 1 
- PROCESSO SEI Nº 6014.2019/0004921-2 - DOAÇÃO SEM ENCARGOS DE IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP REFERENTE AO LOTE 03, DESTINADO A ÁREA 
INSTITUCIONAL, VINCULADO AO EMPREENDIMENTO OSÓRIO PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME; 
2-) PROCESSO SEI Nº 6014.2019/0003511-4 - DOAÇÃO SEM ENCARGOS DE IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP REFERENTE AO LOTE D, DESTINADO A ÁREA 
INSTITUCIONAL, VINCULADO AO EMPREENDIMENTO CHAFARIZ DE PEDRA PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SME; 3-) INFORME - PROCESSO SEI Nº 6014.2023/0005024-2 - OFÍCIOS NºS 1048/
SEHAB/2023 E 446/2024/SEHAB/CRF - TITULAÇÃO DOS LOTES DA GLEBA K DE 
HELIÓPOLIS POR MEIO DE REURB-S.

São Paulo, 27 de maio de 2024.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

AVISO DE ALTERAÇÃO
Pregão Eletrônico no 116/2024

Processo Administrativo no 072385/2024

Objeto: Aquisição de materiais de odontologia, conforme edital e seus anexos.
Gustavo Furlan Bueno, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições que lhe 
são inerentes, RETIFICA o edital da licitação em epígrafe e informa NOVA DATA:
Nova Data:
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 17/06/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital Retificado: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico no 90116/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para 
consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 27 de maio de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 137/2024”
REF:  Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 006/2024, de 25 de abril de 2024,
levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 034/2024, cujo objeto compreende
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE RUAS E AVENIDAS DA CIDADE MATÃO/SP, COM
DISPONIBILIDADE DE MÃO DE OBRA, MATERIAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, INSUMOS,
OPERADORES E FERRAMENTAS NECESSÁRIAS PARA SUA EXECUÇÃO PARA A PREFEITURA
DE MATÃO EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES ATRAVÉS DO CONVÊNIO
953846/2023 – Nº OPERAÇÃO 1091.946-23 – CEF”, para a Secretaria de Serviços
Públicos e Manutenção.  O presidente da Comissão de Contratação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que foi realizado o Julgamento da Propostas da licitação em referência,
conforme consta da ATA DE JULGAMENTO juntada aos autos e disponibilizada nesta
data no site da Prefeitura (https://www.matao.sp.gov.br/licitacoes), onde manteve-
se a classificação das empresas na forma constante da ATA da Sessão e após
analisados Recursos e Contrarrazões de Recursos apresentados. Diante do exposto,
a Comissão encerrou a fase de análise de Classificação das Propostas, mantendo
a classificação inicial e, neste ato, convoca as empresas PAVFRAN USINAGEM E
PAVIMENTAÇÃO LTDA (primeira classificada) e PORTO JUNIOR USINA DE ASFALTO
LTDA – ME (segunda classificada), enquadradas na forma da Lei (§ 4º do artigo
56 da Lei Federal no 14.133/21), para comparecer no Departamento de Compras e
Suprimentos, no dia *28 de maio de 2024, às 09h00min, para a Sessão de Lances
nos termos do artigo 56 da Lei 14.133/21.  A decisão encontra-se disponível nesta
data no site (www.matao.sp.gov.br) bem como aberto prazo para eventual Recurso,
que, ocorrendo será analisado na forma da Lei.

Matão, 24 de maio de 2024.
FELIPE JOSÉ DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

* Republicado por ter saído com incorreção.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do Concorrência 
07/2024, Edital 61/2024, PMH 68543/2024, objeto:Contratação 

de empresa para Pavimentação e Drenagem no Município de Hortolândia/
SP, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de 
referência. INÍCIO DA SESSÃO (fase competitiva) 05/07/2024 às 9:30 
(horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma 
www.novobbmnet.com.br/ O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 27/05/2024 – Ieda Manzano de 
Oliveira – Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A prefeitura de Queiroz – SP, torna publico a CONCORRÊNCIA N.º 01/2024 – PROCESSO LICI-
TATÓRIO N.º 031/2024. Tipo de licitação: Menor Preço global. mediante condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. Início do recebimento das propostas: às 10h : 00m, do dia 29.05.2024, 
término do cadastro da proposta: às 08h : 00m, do dia 18.06.2024, abertura das propostas: às 08h 
: 15m, 18.06.2024, data e a hora da disputa: às 08h : 20m, do dia 18.06.2024. Local Sítio: www.
fiorilli.com.br, tendo como Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RE-
CAPEAMENTO ASFÁLTICO, EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ - SP. O Edital 
completo poderá ser adquirido no endereço eletrônico https://www.queiroz.sp.gov.br/site/licitacoes 
ou http://45.70.136.200:2200/comprasedital/ ou solicitando através do e-mail: licitacoes@queiroz.
sp.gov.br, inclusive. Informações (14) 3458-1137. Queiroz – SP, 27 de Maio de 2024 – Walter Rodrigo 
da Silva – Prefeito Municipal.
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